
 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 059/2022 

DATA: 01/02/2022 

 
 
A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 

Estado do Paraná, por meio da Secretária Juliana 

Aparecida Tesseroli, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,  

 

Resolve: 
                                                                                               
Art. 1º. Cancelar o adicional de insalubridade de 

40% (quarenta por cento), do Servidor Público Municipal abaixo relacionado, considerando 

que o mesmo estará usufruindo de licença prêmio por assiduidade, no período de 02/02/2022 

a 02/05/2022: 

 

09591 – Nailor Boeira de Oliveira 

 

Art. 2º. Cancelar o período extraordinário de 4 

horas da Servidora Pública Municipal Marilde do Amaral Lima, ocupante do cargo em 

provimento efetivo de Professora, concedida por meio da Portaria n.º 153/2021, de 

10/02/2021, considerando que a servidora estará usufruindo de licença prêmio por 

assiduidade, no período de 02/02/2022 a 02/05/2022.  

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na presente 

data, revogadas as disposições em contrário. 

 

Secretaria Municipal de Administração de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 01 de fevereiro de 2022. 

 

 
 

 


